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CÂMARA B\fl\Jti\!lmceP~l !í:llE ~JBí~TU~!~ 

EST/..NCIA BALl~EÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO S\Pi!) 
1)6atu6a - Capita[ áo Su1f 

LEI Nº 2721 DE 24 DE OUTUBRO DE 2005. 
(Autógrafo n" 67/05 Projeto de Lei n" 074/05, do Ver. Jairo dos Santos - PT) 

Fica alterada a Lei 2.557/04, que regulamenta as 
atividades de locação de computadores e jogos 
eletrônicos, denominados "l~1n house" ou ''cyber 
café", e a Lei 2.388/03, que proíbe a exploração 
de diversõ_es ·_eletrônicas e sin1ilares, a n1enos de 
200 (duzentos) metros das escolas do Município . 
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Jairo dos.Saritos,.7Preside1lte\da Câmarà:Muriicipal de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atriFúiçÕeslég~i·s;:~, : ,: .· ~-, 

Faço Saber que a Câmara .Municjpal manteve e eV, promulgo nos termos 
do § 8'd9 artigo 40 da Lei Orgânica do;MÚ!licÍpiO, promulgo a seguinte Lei: 
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Art. l' - Fica acrescido um parágrafo único ao art. 1° daiLei n.º 2.557/04, com a 

seguinte redação: 
Art.l" ... 
-Parágrafo,Úyi~o·:;•Os e~tab_elec_imentos de que trata este artigo, 

b d ,.,. '~.: .. < 1 ~' .; '•)' ••• ~; ,_. : ' 

o e ecerao_as;~_eg~1ntesy'r,eg_~a~:~~º_;_:_<' .:·_/··"·<- -·.·-_:.~. ; ,, 
J -a iluniii1açãocâo~local·devé'.sêr âdéijuada.e instalada de forma 

a nãq,_p1;~jU,diCãr~·a-a_ç:~"!tjadé--ViSUà1:·oos.-._uSú"áfioS;·)/~~;;,;;:_ 
·-,,~Ii :::---'o_s:móvéis __ e. equipamentos -utili_Zi:idüS'p~lÕs .. usuários deve1n 

-·1;- /';.._ .'\ . ~----- ------ ~- .. ',· --·~ . ~- .. " / .. , ., 1 _ .. ;':.- /i 
se~·-~~[.$_º1???;n1co_~:.-.~---~d5~.gua,_9_9~·-a_:_q!l?_ª'--b·~~ ·p,os~:a;·: ,;"_ ·.'.'.-:::-·>- _, ,., 
, ·) .·<HI ,-- o"vÜl\jine-·ao .som_ do_s ~quipameníos _,utjlizados deve ser ·--J 
progi-~ri\adê{de forrna a se adequar âs éara~t~rístic:_ás. p~uliares do local, () 
atendendo- .especi.fícaçÇiçs .tecriiêas, tle. forma que. -não possam causar 
prejuízo Ou co1TiptóÍrÍ.eii1nC1ito·da audiÇão·dÓs usuários; 

IV - a listâ"éle todos os serviços e jogos colocados à disposição 
dos freqüentadores deve ficar exposta em local visível, e conter um 
breve relato das características de cada um deles, bem como a 
respectiva classificação etária de utilização. 

V - exigir autorização expressa dos pais ou responsáveis pela 
permanência de menores de 18 (dezoito) anos de idade freqüentando o 
local após as 22:00 horas, a qual ficará consignada através de 



formulário fornecido e arquivado no estabelecimento, para fins de 
fiscalização. 

VI - afixar aviso, advertindo que menores de 18 (dezoito) anos 
de idade, não utilize1n 1 contínua e ininterrupta1nente os equipa1ne11tos, 
por um período superior a 03 (três) horas, devendo observar um 
intervalo de 30 min. (trinta minutos) entre os períodos de uso. 

VII - Os estabelecimentos de que trata esta Lei, localizados há 
menos de 200 (duzentos) metros de estabelecimentos de ensino, 
deverão afixar cai1az .. com ·os seguintes dizeres: "Fica proibida a 
permanência de estudantes,::menores de 18 anos, durante o horário de 
suas ·~i.rl.as··:" · --- · · 
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--_ :-· _·_, '/ -. ~-- __ ;r; v_ _. - - .. - -. 
Art. 2º - Fica redy~i~<i.,YaJor:~~_ffi':'lta ,e,.s!áb_fOlçcida no art. 6º da Lei n.º 

2.557/04, que passa de R$ 1.gog,oo~().lrricin:il-feais);paraR$_)90,00 (trezentos reais): 

redação: 
Art. 3º - Fica alterado o art. 7~4'!;L,,i 9.º 2.557/04, q1.19 passa a ter a seguinte 

-\ .. . ' 

'·'' l~~---

"Art. 7º - O Pq_ger,.E~ecutivo regulamentará esta Lei, no que 
couber, a qualquer tempó;·$~m<pí'ejuizo do que f\,r auto aplicável." 

'' 

Art. 4º - Fica alterado o art. lº da: Lei 2.388 de 31 de julho de 2.003, que 
proíbe a exploração de diversões eletrônicas a menos de 20Q'(duzentos) metros de 
escolas, que passa a ter a seguinte.redação: ; .. 

"Art. 1? - Fi~a pr~fliiail a expfõtação comercial, ou a oferta para 
livre uso ,do público;:de:jôgos dé.ôiversã~ eletrôniços ou similares, com 

ou -~~&~~pr~rriiiiÇão.:-ª;:11'_en:ôs dé'20Q :(d':z~ntcis}: ín~tI9s_dos portões de 
es~?Lª~c ~'.do.ç:mµr11cq.'~oj:::com::.::e_xce1'ao .. d~quc.l~s gferecrdos Pº'. 
es1alJ/~}e\c1wentQ~::_do_t!J?P-'~.:.~_~rr::lJ.2us.~~' .. ou _:çy~er··ça'fe" .de ·que trata a Lei 
!) ~ rs,5;7~e, 08'deJulti§_~ae2,(J_ü~:- ··~· " '' , ' 

·~ 1~.·; .''-..,'::.-.·;'\ ~~- ... ~· __ -----·-- -. ' '4• ,- - • 

Art>s~ :. Esta 1:~i:"'r;t,ra;~m,y\gôr .naAata)le sua' públiéação, revogadas 
disposições em contrário. · "' '" " · ''", \ •: . .,;: · ' " ':· · · ,. · 

·" 

Câmara Municipal de Ubatuba, 24 de outubro de 2.005. 
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